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INTERESSADA: ESTER LEONARDO BRUTO VIEIRA RF 796.026.3 - vínculo l

ASSUNTO PROCEDIMENTO DE ANULAÇÃO DE POSSE. Omissão de patologia no
questionário de saúde. Comprovação. Proposta de PROCED e da PGM no
sentido de se declarar a nulidade do Termo de Posse, com a assertiva de
remessa do processo ao Secretário de SME, pela competência.
Concordância.

Informação n9 2273/2014-SNJ.G

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
Senhor Secretário

Trata o presente de PROCEDIMENTO DE ANULAÇÃO DE POSSE, por
omissão de patologia no questionário de saúde da servidora em epígrafe, no cargo de Professor
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Cat 3, nos termos do art. 12 do Decreto 47.244/06.

O Departamento de Procedimentos Disciplinares (fls. 61/66) manifestou-
se no sentido de ser declarada a nulidade do Termo de Posse da interessada, asseverando que
as provas produzidas confirmaram que a servidora omitiu, em seu questionário de saúde,
doença pré-existente. Tal entendimento foi acompanhado pela Procuradoria Geral do
Município (fls. 67/70).

Endossando essas conclusões, por seus próprios fundamentos,
encaminho o presente processo, pela competência, para análise e deliberação de Vossa
Excelência nos termos do artigo 10 do Decreto 47.244/06. Rogo, seja dada ciência a PROCED da
decisão final, consoante solicitado à fl. 63.
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